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EXTRATO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
 

15 DE FEVEREIRO DE 2022 – DOU N° 32 
 
 
SEÇÃO I 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR  
 

PORTARIA Nº 476, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2022  
Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) 
no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do art. 10, 
do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 477, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2022  
Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) 
no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do art. 10, 
do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 478, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2022  
Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) 
no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do art. 10, 
do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 479, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2022  
Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) 
no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do art. 10, 
do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 480, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2022  
Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) 
no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do art. 10, 
do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 481, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2022  
Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) 
no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do art. 10, 
do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 483, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2022  
Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) 
no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do art. 10, 
do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 484, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2022  
Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) 
no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do art. 10, 
do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 486, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2022  
Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) 
no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do art. 10, 
do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 487, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2022  
Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) 
no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do art. 10, 
do Decreto nº 9.235, de 2017. 
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PORTARIA Nº 488, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2022  
Art. 1º Fica(m) autorizado(s) o(s) curso(s) superior(es) na modalidade a distância, relacionado(s) 
no Anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele estabelecidas, nos termos do art. 10, 
do Decreto nº 9.235, de 2017. 
 
PORTARIA Nº 493, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022  
Art. 1º Ficam DEFERIDOS, em grau recursal, os requerimentos de Concessão/Renovação do 
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), das entidades elencadas 
no Anexo, conforme análise contida nas respectivas Notas Técnicas.  
 
PORTARIA Nº 494, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022  
Art. 1º Ficam DEFERIDOS, em grau recursal, os requerimentos de Concessão/Renovação do 
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), das entidades elencadas 
no Anexo I, conforme análise contida nas respectivas Notas Técnicas. 
 
PORTARIA Nº 495, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022  
Art. 1º Ficam INDEFERIDOS os pedidos de Concessão/Renovação do Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social (CEBAS) das entidades elencadas no Anexo, por contrariarem 
requisitos legais constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, considerando os 
fundamentos contidos nas respectivas Notas Técnicas. 
 
PORTARIA Nº 496, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022  
Art. 1º Ficam arquivados os processos relacionados no ANEXO. 
 
PORTARIA Nº 497, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022  
Art. 1º Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a forma de aditamento ao ato de 
renovação de reconhecimento, para o curso de graduação em Medicina (82224), bacharelado, 
ministrado pela Universidade Nove de Julho - UNINOVE (316), no município de São Paulo/SP, 
mantida pela Associação Educacional Nove de Julho (222). 
 
PORTARIA Nº 498, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022  
Art. 1º Fica autorizado o curso de Medicina (cód. e-MEC nº 1537807), bacharelado, com 50 
(cinquenta) vagas totais anuais e prazo mínimo para integralização de 6 (seis) anos, a ser 
ministrado na Rua Doze de Outubro 377, Bairro Centro, no Município de Bacabal/MA, pela 
Faculdade Pitágoras de Bacabal (cód. e-MEC 18639), mantida pela Pitágoras - Sistema de 
Educação Superior Sociedade Ltda. (cód. e-MEC 1204), Rua Santa Madalena Sofia, nº 25, 4º 
andar, Sala 05, Bairro Vila Paris, no Município Belo Horizonte/MG (CNPJ 03.239.470/0001-09). 
 
Fonte: Diário Oficial da União Nº 32, seção I, terça-feira, 15 de fevereiro de 2022 
 
 
SEÇÃO II 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 

GABINETE DO MINISTRO 
 
PORTARIA Nº 84, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022  
Art. 1º Designar OLIVEIRA ALVES PEREIRA FILHO, como membro titular, para, na qualidade 
de representante da Casa Civil da Presidência da República, compor o Comitê Gestor do Fundo 
de Financiamento Estudantil - CG-Fies, em substituição a Dante Cassiano Viana, designado pela 
Portaria MEC nº 708, de 3 de setembro de 2021. 
 
Fonte: Diário Oficial da União Nº 32, seção II, terça-feira, 15 de fevereiro de 2022 
 
 
 
 
 
 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=15/02/2022&jornal=515&pagina=89&totalArquivos=130
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=15/02/2022&jornal=529&pagina=13&totalArquivos=53
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SEÇÃO III 
 
 Não há publicações relevantes para o ensino superior particular.  
 
Fonte: Diário Oficial da União Nº 32, seção III, terça-feira, 15 de fevereiro de 2022 
 
 
 
ACESSO AO CONTEÚDO COMPLETO DOU – SEÇÃO I 
 
Fonte: Diário Oficial da União Nº 32, seção I Completa, terça-feira, 15 de fevereiro de 2022 
 
 
 
 

EDIÇÃO EXTRA DOU 31-A SEGUNDA-FEIRA 14/02/2022 
 
 
SEÇÃO III 
 
Não há publicações relevantes para o ensino superior particular.  
 
Fonte: Diário Oficial da União Nº 31-A, seção III, segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 
 
 
 
 

https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=15/02/2022&jornal=530&pagina=45&totalArquivos=308
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=515&pagina=1&data=15/02/2022&totalArquivos=130
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?jornal=608&pagina=1&data=14/02/2022&totalArquivos=3

